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Rio de Janeiro, novembro de 2007

Cartilha “Como um Projeto Se Torna Lei na ALERJ”
uma iniciativa da Assessoria Parlamentar do Nucleo de Relagées Institucioais
da Federag@o do Comércio do Estado do Rio de Janeiro Fecomércio-RJ,
com apoio da Assessoria Junto ao Poder Legislativo da
Confederacéo Nacional do Comércio CNC e da
Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro ALERJ
- tiragem de mil exemplares -




A Federac@o do Comércio do Estado do Rio de Janeiro apresenta a
cartilha “COMO UM PROJETO SE TORNA LEI NA ALERJ",
objetivando promover a aproximacéo da sociedade com o Poder
Legislativo do Estado do Rio de Janeiro.

Com linguagem acessivel e fluxos das principais tramitacées, esta
iniciativa, que contou com o apoio da Confederagdo Nacional do
Comércio, permitiré que o cidaddo possa compreender toda a
trajetéria processual de um projeto desde a sua criagdo até a
promulgagéo em lei.

Esta Casa acredita que este material incentive um maior exercicio da
cidadania participativa. A difusdo de informagées e conhecimentos
legitima o processo legislativo e valoriza a representatividade politica.

A Fecomércio-RJ ratifica, mais uma vez, sua missdo de nortear suas
agdes pela promocgéao do crescimento empresarial em harmonia com
o desenvolvimento sécio-econdmico da sociedade, priorizando a ética
e a responsabilidade social.

Assessoria Parlamentar
Relagées Institucionais
Fecomércio-RJ
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COMO UM PROJETO SE TORNA LEI NA ALERJ

Das Proposicoes Legislativas

Definicéo:

Séo todas as matérias sujeitas a deliberacdo da Assembléia
Legislativa ou de suas comissées, conforme o caso.

Consistem as proposicdes em: propostas de emenda & Consti-
tuicdo, projetos de lei complementar, projetos de lei, projetos
de resolucdo, projetos de decreto legislativo, projetos de lei
delegada, emendas, indicacées legislativas, requerimentos e
recursos. (art. 83, caput e § 1° do RI/ALERJ).

Tipos:

1. Propostas de Emenda a Constituicdo (PEC)

Propéem mudancas na Constituicdo Estadual, que néo pode-
rd ser emendada na vigéncia de intervencdo federal, estado
de defesa ou estado de sitio. (art. 92, § 3° do RI/ALERJ e art.
111, § 3° da CE/R))

A Constituicdo poderd ser emendada mediante proposta de
um terco dos membros da Assembléia; ou do Governador do
Estado ou de mais de metade das Camaras Municipais do
Estado, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria rela-
tiva de seus membros.




Fluxo da PEC

Apresentacdo da PEC
pelo autor

|

Despacho a CECV
Prazo: 5 dias Uteis
para admissibilidade

|

Devolucdo a Mesa

Inadmitida

com o parecer
Admitida
CECV CECV CECV
Autor ou comissdo Apresentacdo de emendas
Exame de mérito Apresentagdo da Quorum: 1/3 dos

Prazo para parecer:
10 dias Uteis

(art. 192 §2°do RI/RJ)

emenda ou substitutivo

condigbes estabelecidas
no art. 111 da CE/R]
(art. 192 §4°do RI/RJ)

Deputados
Prazo:5sessoes do prazo
para parecer 10 dias (teis
(art. 192 §3°do RI/RJ)

l

4

Inclusdo na OD apods
2 dias da publicacao

do parecer (art. 192 §5°RI/RJ)

Arquivo

|

Plendrio: discussdo e votacdo
em 2 turnos com intervalo
de 5 dias Quérum 3/5 e

votacdo nominal

Plenario
Apreciagdo
Preliminar
mediante
requerimento
do autor

(art. 192 §1°do RI/RJ)




2. Projetos de Lei Complementar (PLC)

Tém objetivo de complementar dispositivos constitucionais e
tém sua matéria taxativamente predeterminada pelo consti-
tuinte.

A iniciativa cabe a qualquer membro ou comissGo da Assem-
bléia, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justica, ao
Ministério Publico e aos cidadéos.

Séo consideradas objeto de lei complementar, entre outras,
as seguintes matérias:

- sistema financeiro e tributério;

- organizagdo do Tribunal de Contas;

- organizagdo do Ministério Publico;

- organizacdo da Procuradoria-Geral do Estado;

- organizacdo do Ministério Publico junto ao Tribu-

nal de Contas;

- organizacdo da Defensoria Publica;

- organizacdo da carreira de fiscal de rendas;

- Estatuto dos Servidores Publicos Civis;

- Estatuto dos Servidores Publicos Militares;

- organizacéo da Policia Civil.

3. Projetos de Lei Ordindria (PL)

Regulam as matérias de competéncia do Poder Legislativo,
com a sanc¢do do Governador do Estado. (art. 94 do RI/ALER))

Poderdo ter iniciativa de qualquer membro ou comissdo da
Assembléia, do Governador do Estado, do Tribunal de Justi-
ca, do Ministério Publico e dos cidadéos.




Fluxo do PL

Apresentacdo do PL pelo autor

W
Mesa: numera e publica
despacho do Presidente

art. 117 DORI/R]
1
Publicagdo do R o il Publicacao
original no DORJ > Comissdes, de emenda
>| (pareceres e emendas) e parecer

| Obrigatériamente as proposigées
serdo distribuidas a CCJ para

exame da constitucionalidade
e das admissibilidades juridica
e legislativa
art. 121 IT do RI/R]|

A

Inclusdo na Ordem do Dia |—)| Publicagdo da OD |

v
|| 1’ Discussdo e Publicagdo das
apresentacdo de emendas > emendas
[ As proposides que |
! 1 2*Discusséao e Publicacdo das
| tramitam em regime l apresentacdo de emendas 1 emendas

ordinario sdo discutidas |
e votadas em 2 turnos |

o Proposicao
Rejeitado Aprovada

)

Redacéo Final

v
48 horas apds 0 prazo ou | *2
15 dias da remessa, caso Autégrafo
o Governador ndo
promulgue o Presidente
da ALERJ o fara

*1 ver fluxo das comissdes pag. 18
*2 ver fluxo do Autdgrafo pag. 45




4. Projetos de Resolucéo (PR)

Matérias de competéncia privativa da Assembléia Legislativa,
de carater politico, processual, legislativo ou administrativo,
ou, ainda, quando a Assembléia deve se pronunciar sobre:
- perda de mandato de Deputado;
- criagdo de comissdo parlamentar de inquérito;
- conclusées de comissdo parlamentar de inquérito;
- conclusées sobre peticbes, representacées ou recla-
macdes da sociedade civil;
- matéria de natureza regimental;
- assuntos de sua economia interna e dos servigos
administrativos;
- concessdo a Deputado de licenca de qualquer tipo,
exceto a de tratamento de saude;
- concess@o de Titulos de Cidaddo do Estado do Rio
de Janeiro, de Benemérito do Estado do Rio de Ja-
neiro ou Medalha Tiradentes.

5. Projetos de Decreto Legislativo (PDL)

Tratam-se das proposicdes previstas no art. 99, XXIV, da Cons-
tituicdo Estadual, que se destinam a regular as matérias de
exclusiva competéncia do Poder Legislativo, sem a sancéo do
Governador do Estado.

Permitem que o Poder Legislativo suste os atos do Poder Exe-
cutivo que extrapolem a delegacédo legislativa.

6. Projeto de Lei Delegada (PLD)

As leis delegadas sé@o de iniciativa do Governador do Estado,
qgue deverad solicitar a delegacdo a Assembléia Legislativa.

Néo podem ser objeto de delegacéo os atos de competéncia
exclusiva da Assembléia, a matéria reservada a lei comple-
mentar, nem a legislacdo sobre a organizacéo do Poder Judi-
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cidrio e do Ministério Publico, bem como a carreira e garan-
tia de seus membros, e sobre os planos plurianuais, diretrizes
orcamentdrias e orcamentos.

A delegacdo ao Governador ocorre em forma de resolucéo
que, se determinada a apreciagdo do projeto pela Assem-
bléia, esta a fard em votagdo Unica, vedada qualquer emen-

da.

7. Emendas (EMN)

Sé@o as proposicdes apresentadas como acessérios de outras
(exemplo: emendas mudando o teor de um projeto de lei).
Podem ser supressivas, substitutivas, modificativas, aditivas ou
de redacéo.

As emendas que alteram substancialmente a proposicdo séo
chamadas de substitutivos, e sé6 podem ser apresentados por
comissdes, com a assinatura da maioria absoluta de seus mem-
bros (art. 112 do RI/ALERJ)

8. Indicacées Legislativas (IL)

Séo as proposicdes em que séo solicitadas medidas de inte-
resse publico, cuja iniciativa legislativa ou execucdo adminis-
trativa seja de competéncia privativa do Poder Executivo ou
Judicidrio.

As Indicacées podem ser simples ou legislativas.

As Simples sdo aquelas que se destinam a obter, do Poder
Executivo ou Judicidrio, medidas de interesse publico que néo
caibam em projeto de lei, de resolucdo ou de decreto
legislativo.

As Legislativas se destinam a obter, do Poder Executivo, do
Judicidrio ou da Procuradoria-Geral de Justica, o envio de
mensagem a Assembléia, por forca de competéncia constitu-
cional.
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9. Reguerimentos (REQ)

As solicitacées dos parlamentares séo feitas por meio de re-
qguerimento. Dependendo da complexidade do assunto, seréo
por escrito ou verbal.

Dentre os diversos tipos destacamos: inclusGo de proposicéo
na ordem do dia; constituicdo de comissdo especial ou de
representacdo; adiamento de discussdo ou votagdo; convoca-
c@o de Secretdrios de Estado ou Procuradores Gerais, na for-
ma prevista no art. 100 da CE/RJ; licenca a Deputado; infor-
macdes objetivas, de interesse particular, coletivo ou geral,
acerca dos atos e projetos do Estado e dos Municipios, bem
como dos respectivos 6rgdos da administracdo publica direta
ou indireta, conforme dispée o art. 101 da Constituigdo Esta-
dual; verificagcéo de votacdo etc. (arts. 104 a 110 do RI/ALER))

Vale destacar, ainda, que as Comissées Parlamentares de In-
quérito também podem ser criadas através de Requerimento,
quando é necessdria apenas a assinatura de 1/3 dos mem-
bros da Assembléia. E o chamado Direito da Minoria.

10.Recursos (REC)

Sdo as proposi¢cdes que visam provocar, na mesma insténcia
ou na superior, a reforma ou a modificacdo de uma deciséo.

Das Comissoes

As Comissdes da Assembléia Legislativa sGo tempordrias ou
permanentes.

Organizacéo e Composicéo

Na composicéo das comissdes permanentes e tempordrias deve
ser obedecida, tanto quanto possivel, a proporcionalidade
partidéria, a qual se define como o nimero de lugares re-
servados aos partidos em cada comisséo.
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Para compor as comissdes permanentes seréo indicados De-
putados, seja pelas liderancas partidarias, seja de oficio pelo
Presidente da Assembléia, obedecidas as seguintes normas:
a) dividir-se-d@ o nimero de membros da Assembléia pelo nu-
mero de membros de cada comissao, obtendo-se, desse modo,
o quociente para a representacdo partiddria;

b) a seguir, dividir-se-d o nUmero de Deputados de cada par-
tido pelo quociente referido anteriormente; o resultado, aban-
donados os decimais, fornecerd o numero dos respectivos re-
presentantes na comissdo, a serem indicados pelos respecti-
vos lideres;

c) para preenchimento das vagas restantes, dividir-se-a o nu-
mero de Deputados de cada partido pelo numero de Deputa-
dos indicados na forma da alinea “b”, acrescido de uma uni-
dade; o partido que obtiver a maior média indicard o repre-
sentante para mais uma vaga;

d) a operacéo serd repetida até se completar o preenchimen-
to de todas as vagas.

Os membros das comissées permanentes e das tempordrias
serGo designados mediante indicacdo dos lideres de partido
ou bloco parlamentar, por ato do Presidente da Assembléia
publicado no Didrio Oficial do Poder Legislativo.

Nas comissdes referidas, cada partido pode ter tantos suplen-
tes quantos sGo os membros efetivos.

Os suplentes somente poderdo votar no caso do membro efe-
tivo do seu partido estar licenciado, impedido ou ausente,
podendo, contudo, participar dos trabalhos da respectiva co-
miss@o. (arts. 23 e 24 do RI/ALER))

Comissées Tempordrias

Séo aquelas que, constituidas com finalidades especificas, ex-
tinguem-se com o término da legislatura ou antes dela, quando
alcancado o fim a que se destinam ou nos casos previstos no
art. 29 do RI/ALERJ.
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As Comissdes Tempordrias sdo de representacéo, especiais ou
de inquérito.

a) Comissées de Representacéo

Séo comissdes que tém por finalidade representar a Assem-
bléia Legislativa em atos externos e s@o constituidas pela Mesa
Diretora ou a requerimento de, no minimo, sete Deputados,
com aprovacdo do Plendrio. (art. 28 do RI/ALER)J)

b) Comissées Especiais

S@o comissdes tempordrias constituidas para fins determina-
dos, por proposta da Mesa Diretora ou por requerimento de
1/10 dos Deputados, com aprovacdo do Plendrio. (art. 29 do
RI/ALER))

c) Comissées Parlamentares de Inquérito

Sdo comissées de cardter investigativo, criadas legalmente e
que tém a finalidade de apurar determinados fatos de inte-
resse publico, de competéncia privativa da Assembléia e de
caréater politico, processual, legislativo ou administrativo, sem
a sangdo do Governador do Estado. O quérum para aprova-
¢Go é por maioria simples.

As Comissdes Parlamentares de Inquérito, que terdo poderes
de investigacdo préprios das autoridades judiciais, além de
outros previstos no Regimento Interno da Casa, seréo criadas
automaticamente, no prazo maximo de quarenta e oito horas
apoés o requerimento de um tergo dos membros da Assem-
bléia Legislativa, para apuracéo de fato determinado e por
prazo certo. (art. 30, caput do RI/ALERJ)

Serdo compostas, quanto possivel, proporcionalmente pelos
partidos com representacdo na Assembléia; serdo presididas
pelos Deputados primeiros signatdrios dos requerimentos de
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sua criacé@o e se reunir@o, para realizagdo de atos instrutérios,
com o numero minimo de dois Deputados. (art. 30, § 1° do
RI/ALERJ)

Considera-se fato determinado o acontecimento de relevante
interesse para a vida publica e a ordem constitucional, legal,
econdmica e social do Estado, que estiver devidamente carac-
terizado no requerimento de constituicdo da comissdo. (art.
30, § 4° do RI/ALERJ)

Néo se criard comissGo parlamentar de inquérito enquanto
estiverem funcionando pelo menos sete na Assembléia, salvo

mediante projeto de resolucdo. (art. 30, § 7° do RI/ALER))

Comissées Permanentes

Séo aquelas que subsistem através das legislaturas.

Competéncias Gerais das Comissées Permanentes

As competéncias gerais das comissées permanentes estdo pre-
vistas no art. 26, incisos | ao VII do RI/ALER]J e no § 2° do art.
109 da Constituigdo Estadual, sendo:

Discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma
do Regimento, a deliberacéo do Plendrio, salvo recur-
so de um décimo dos membros da Assembléia
Legislativa;

Realizar audiéncias publicas representativas da socie-
dade civil e convocar obrigatoriamente, na forma do §
2° do art. 43 do RI/ALERJ, o “Férum Permanente de
Participagdo Popular no Processo Legislativo”, para as
reuniées que tenham por objetivo a apreciacéo de pro-
cesso legislativo de sua iniciativa ou que tenha sido
distribuido;

Convocar, na forma do art. 100 da ConstituicGo Esta-




dual, Secretdario de Estado ou Procurador-Geral para
prestar informagdes sobre assuntos inerentes a atribui-
¢des de sua pasta;

Receber peticées, reclamacées, representacées ou quei-
xas contra atos ou omissdes das autoridades ou enti-
dades publicas;

Solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cida-
dao;

Apreciar programas de obras, planos estaduais, regio-
nais e setoriais de desenvolvimento, e sobre eles emitir
parecer;

Converter, se considerar necessario, em diligéncia qual-
quer proposi¢cdo, para comprovacdo ou juntada de re-
quisitos legais.
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Fluxo das Comissoes

Recebimento
da proposicao
e distribuicao
aos relatores
TP/TO: 48 horas
TU: imediata

h 4

Apresentacdo do parecer do relator

Pedido de Vista
TP: 1 dia e—
TO: 5 dias

Apresentacao de emendas .
e discussao do parecer =

a
Votagdo do parecer pela comissdo
e possivel apresentacdo
de voto em separado

h 4

Se ndo acolhido Se aprovado é tido
constituira voto como parecer
em separado da comissao
art. 50, § 5°do RI/ALERJ art. 50, § 3°do RI/ALERJ

Encaminha a proposicao
para a proxima comissdo




Atribuicées Especificas das Comissées Permanentes

COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA (CCl)

A CCJ compete se manifestar sobre todos os assuntos quanto

ao seu aspecto constitucional, legal, juridico e ainda:

a) exercicio dos poderes estaduais;

b) organizacéo judicidria;

c) Ministério Publico;

d) Defensoria Publica;

e) Policia Militar e Corpo de Bombeiros Militar;

f) ajustes, convencdes e litigios;

g) licenca de Governador ou Vice-Governador para se ausen-
tar do Estado ou para interromper o exercicio de suas fun-
coes;

h) Tribunal de Contas do Estado. (art. 26, § 1° do RI/ALER)J)
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Fluxo da CCJ

Pela constitucionalidade

Pela inconstitucionalidade
sem unanimidade

Pela inconstitucionalidade

h 4

W

Encaminhada para
proxima comissao

Encaminhada para
proxima comissdo

Se aprovado por unanimidade
/ou pela inconstitucionalidade
& tido como parecer da comissao

J

J

Tramitagdo interrompida e
encaminhamento a Mesa

|

|

l

Cabimento de recurso
no prazo de 20 dias da

publicacdo

Sem recurso

I}

!

| Recurso aprovado

Recurso rejeitado |

|

l

Encaminhado a
proxima comissdo

A

Arquivo
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COMI§SAO DE ORCAMENTO, FINANCAS, TRIBUTACAO, FISCA-
LIZACAO FINANCEIRA E CONTROLE (COFTFFC)

A Comissdo de Orcamento, Financas, Tributacéo, Fiscaliza-
¢@o Financeira e Controle compete:

a) efetuar a tomada de contas do Governador;

b) examinar e emitir parecer sobre as contas anualmente apre-
sentadas pelo Governador;

c) opinar sobre projetos de lei relativos ao plano plurianual,
as diretrizes orcamentdrias, ao orcamento anual e aos crédi-
tos adicionais;

d) exercer o acompanhamento e a fiscalizacédo contabil, fi-
nanceira, orcamentdria, operacional e patrimonial do Estado
e das entidades da administracéo direta e indireta, incluidas
as sociedades e fundagdes instituidas e mantidas pelo Poder
Publico Estadual, fazendo cumprir o disposto no artigo 124
da ConstituicGo do Estado, sem prejuizo do exame por parte
das demais comissées nas dreas das respectivas competéncias
e em articulagdo com a comissGo permanente de que trata o
art. 210, § 1°, da Constituicdo Estadual;

e) examinar e emitir parecer sobre os planos e programas
estaduais, regionais e setoriais previstos na Constituicdo Esta-
dual, ap6s exame pelas demais comissées dos programas que
lhes disserem respeito, nos termos da Constituicdo Estadual,
art. 210, § 1°, II;

f) interpor representacées e recursos das decisdes do Tribunal
de Contas, solicitando sustacdo de contrato impugnado ou
outras providéncias a cargo da Assembléia Legislativa, elabo-
rando, em caso de parecer favordavel, o respectivo projeto de
decreto legislativo nos termos da Constituicdo Estadual, art.
123, § 1°;

g) examinar os relatérios de atividades do Tribunal de Contas
do Estado, nos termos da Constituicdo Estadual, artigo 123, §
4°, e opinar sobre representacéo e recursos de suas decisées;
h) requerer informacées, relatérios, balancos e inspecées so-
bre as contas ou autorizacdes de despesas de érgdos e enti-
dades da administracéo estadual, diretamente ou através do
Tribunal de Contas do Estado;

i) opinar sobre quaisquer proposicées de implicacées orca-

21




mentdrias, bem como empréstimos publicos, fixagcéo de subsi-
dios do Governador, do Vice-Governador do Estado e dos
Deputados. (art. 26, § 2° do RI/ALER))

COMISSAO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSICOES EXTERNAS
(CNIPE)

A Comisséo de Normas Internas e Proposicdes Externas com-
pete:

a) opinar sobre os projetos de reforma do Regimento Interno
da ALERJ;

b) emitir parecer sobre proposicées que ndo sejam de compe-
téncia especifica da Mesa Diretora, quando solicitado pelo
Presidente da Casa;

c) elaborar normas administrativas relacionadas com as ativi-
dades parlamentares, quando solicitadas;

d) opinar sobre projetos de utilidade publica;

e) apreciar a indicacdo de autoridades e efetuar as arguicées
publicas previstas no inciso XV do art. 99 da Constituicao
Estadual;

f) opinar sobre as proposicdes previstas nos artigos 119 e 120
da Constitui¢do Estadual, bem como transformar, quando jul-
gar conveniente, as sugestdes oriundas de associagdes e enti-
dades de classe;

g) oferecer parecer nas proposicées que disponham sobre a
concessdo de Titulos de Cidadao do Estado do Rio de Janeiro,
Benemérito do Estado do Rio de Janeiro ou Medalha Tiradentes.
(art. 26, § 3° do RI/ALERJ)

COMISSAO DE EMENDAS CONSTITUCIONAIS E VETOS (CECV)

A Comissdo de Emendas Constitucionais e Vetos compete dar
parecer sobre todas as propostas e proposi¢ées que visem a
emendar a Constituicdo Estadual, bem como apresentar pa-
recer sobre os vetos apés andlise das razées e da justificagdo
da proposicéo vetada. (art. 26, § 4° do RI/ALERJ)
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COMISSAO DE LEGISLACAO CONSTITUCIONAL COMPLEMEN-
TAR E CODIGOS (CLCCC)

A Comisséo de Legislacdo Constitucional Complementar e
Cédigos compete:

a) supletivamente, apresentar projetos de lei complementar
previstos na Constituicdo Estadual e oferecer parecer quando
oriundos de mensagem governamental;

b) opinar sobre todas as matérias previstas no pardgrafo Uni-
co do art. 118 da Constituicdo do Estado, bem como outras
de mesma natureza. (art. 26, § 5° do RI/ALERJ)

COMISSAO DE INDICACOES LEGISLATIVAS (CIL)

A Comisséo de Indicacées Legislativas compete dar parecer
sobre indicacdes legislativas, quanto ao mérito, e, ainda, trans-
formar proposicdes em indicacdes legislativas quando solici-
tado pelo autor da proposicdo ou por comisséo. (art. 26, § 6°
do RI/ALER))

COMISSAO DE EDUCACAO, CULTURA E DESPORTOS (CECD)

A Comissdo de Educacéo, Cultura e Desportos compete se
manifestar sobre proposicées e assuntos relativos a educagdo
e instrucdo publica e particular. (art. 26, § 7° do RI/ALERJ)

COMISSAO DE SAUDE (CS)

A Comisséo de Saude compete se manifestar sobre todas as
proposi¢des relacionadas com a saude publica, educacéo sa-
nitdria, atividades médicas e paramédicas, acdo preventiva
em geral, controle de drogas e medicamentos, exercicio da
medicina e profissées afins, e, ainda acompanhar os progra-
mas, projetos e agdes governamentais na drea de seguranca
alimentar. (art. 26, § 8° do RI/ALERJ)
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COMISSAO DE TRABALHO, LEGISLACAO SOCIAL E SEGURIDADE
SOCIAL (CTLSSS)

A Comisséo de Trabalho, Legislacdo Social e Seguridade Soci-
al compete se manifestar sobre todas as proposicées relacio-
nadas com as questdes relativas ao trabalho, previdéncia e
assisténcia social, bem como sobre todos os projetos atinentes
a matéria.

Compete, também, a Comisséo, promover estudos, pesquisas
e integragdes com o sistema inerentes @ matéria e relaciona-
dos & atividade parlamentar, e, ainda se manifestar em maté-
rias relacionadas as politicas publicas de assisténcia social e
aos projetos e programas de geracdo de emprego. (art. 26, §
9° do RI/ALER))

COM,ISSAO DE AGRICULTURA, PECUARIA E POLITICAS RURAL,
AGRARIA E PESQUEIRA (CAPPRAP)

A Comisséo de Agricultura, Pecudria e Politicas Rural, Agréria
e Pesqueira compete se manifestar sobre:

a) agropecudria em geral;

b) flora, fauna e solo;

c) estimulos financeiros e crediticios;

d) irrigacéo;

e) meteorologia e climatologia;

f) pesquisas e experimentacgdo;

g) vigilancia e defesa sanitaria animal e vegetal;

h) inspecdo de produtos vegetais e animais ou de consumo
nas atividades agropecudrias;

i) beneficiamento de dreas;

i) irrigacéo e insumos em suas diferentes aplicacées;

l) quaisquer assuntos referentes as politicas rural, agrdria e
pesqueira em seus mais diferentes aspectos. (art. 26, § 10 do
RI/ALER))
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COMISSAO DE TRANSPORTES (CTR)

A Comisséo de Transportes compete se manifestar sobre:

a) assuntos referentes ao sistema regional de viagéo e aos
sistemas de transportes em geral;

b) ordenacdo e exploracdo dos servicos de transportes, inclu-
sive os interestaduais e intermunicipais;

c) seguranca, politica, educacdo e legislacdo de transito e
trafego;

d) critérios de fixagdo de tarifas dos servicos publicos de trans-
porte e apreciacdo de toda e qualquer matéria atinente a
transporte. (art. 26, § 11 do RI/ALER))

COMISSAO DE ECONOMIA, INDUSTRIA, COMERCIO (CEIC)

A Comisséo de Economia, Industria e Comércio compete se
manifestar sobre:

a) assuntos relativos @ ordem econdémica regional;

b) tratamento preferencial a microempresas e a empresas de
pequeno porte;

c) assuntos relativos & industria e ao comércio e a qualquer
proposicdo comercial ou documento que se refira a favores
ou isencdes de qualquer natureza. (art. 26, § 12 do RI/ALER))

COMISSAO DE OBRAS PUBLICAS (COP)

A Comisséo de Obras Publicas compete estudar e dar parecer
sobre proposicdes relativas as obras publicas, ao seu uso,
interrupgéo, suspensdo e alteracGo de empreendimentos pu-
blicos, fiscalizacdo e acompanhamento das obras publicas,
seu custo e aplicacdo dos recursos, e concesséo de servigos
publicos. (art. 26, § 13 do RI/ALER))

COMISSAO DE CIENCIA E TECNOLOGIA (CCT)

A Comissdo de Ciéncia e Tecnologia compete se manifestar
sobre proposicées e assuntos que digam respeito ao desen-
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volvimento técnico e cientifico do Estado, e, ainda, promover
estudos, pesquisas e integracées no sistema de ciéncia e rela-
cionados & atividade parlamentar. (art. 26, § 14 do RI/ALERJ)

COMISSAO DE SERVIDORES PUBLICOS (CSP)

A Comisséo de Servidores Publicos compete se manifestar so-
bre implantagdo, organizacdo ou reorganizacéo de servicos
publicos, e, consequentemente, criacdo, extingdo ou transfor-
macéo de cargos, carreiras e funcdes, bem como regime de
pessoal do funcionalismo civil e militar, opinando ainda sobre
quaisquer proposicdes referentes a classificacdo de cargos no
Estado. (art. 26, § 15 do RI/ALER))

COMISSAO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADA-
NIA (CDDHC)

A Comisséo de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania
compete acompanhar e se manifestar sobre proposicées e
assuntos ligados aos direitos inerentes ao ser humano, tendo
em vista o minimo de condicdes a sua sobrevivéncia digna e
ao exercicio pleno de seus direitos e garantias individuais e
coletivos, e, ainda se manifestar em matérias relacionadas as
politicas, programas e acdes relacionadas ao direito a ali-
mentac¢@o e nutricdo como parte dos direitos humanos. (art.
26, § 16 do RI/ALERJ)

COMISSAO DE ASSUNTOS MUNICIPAIS E DESENVOLVIMENTO
REGIONAL (CAMDR)

A Comissdo de Assuntos Municipais e Desenvolvimento Regio-
nal compete:

a) opinar e elaborar projeto de resolucdo sobre a criacéo, a
incorporacéo, a fusGo e o desmembramento de Municipios,
bem como aferir a existéncia dos requisitos para tais proces-
sos, e, ainda, sobre todos os assuntos relacionados com os
Municipios em seus mais diferentes aspectos;

b) elaborar o Projeto de Lei referente & diviséo territorial do
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Estado, remeté-lo & Mesa Diretora e opinar sobre qualquer
alteracdo referente a esta lei;

c) opinar sobre todas as proposi¢des referentes ao desenvolvi-
mento das regidées do Estado. (art. 26, § 17 do RI/ALER))

COMISSAO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE (CDMA)

A Comissdo de Defesa do Meio Ambiente compete se mani-
festar sobre:

a) assuntos referentes a politica e ao sistema regionais do
meio ambiente e legislacdo de defesa ecolégica;

b) recursos naturais renovéveis, fauna, flora e solo, edafologia
e desertificagéo;

c) incentivos ao reflorestamento, preservacdo e protecéo das
culturas populares e étnicas do Estado. (art. 26, § 18 do RI/
ALER)J)

COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (CDC)

A Comissdo de Defesa do Consumidor compete:

a) manifestar-se sobre matéria referente @ economia popular;
b) manifestar-se sobre composicéo, qualidade, apresentacéo,
publicidade e distribuicGo de bens e servicos, relacées de con-
sumo e medidas de defesa do consumidor;

c) acolher e investigar denuncias sobre matéria a ela perti-
nente e receber a colaboracdo de entidades e associagées
relacionadas & defesa do consumidor;

d) representar a titulo coletivo, judicialmente ou
extrajudicialmente, os interesses e direitos previstos no pard-
grafo Unico do art. 81, conforme autorizacdo expressa no
art. 82, lll, todos da Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990;
e) encaminhar as representacdes mencionadas na alinea “d”
para publicacdo na integra no Didrio Oficial da ALERJ, assim
como as desisténcias das representacdes feitas. (art. 26, § 19
do RI/ALER))
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COMISSAO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER (CDDM)

A Comissdo de Defesa dos Direitos da Mulher compete se
manifestar sobre as proposicées referentes aos direitos espe-
cificamente relacionados com a mulher. (art. 26, § 20 do RI/
ALER)J)

COMISSAO DE ASSUNTOS DA CRIANCA, DO ADOLESCENTE E
DO IDOSO (CACAI)

A Comisséo de Assuntos da Crianca, do Adolescente e do
Idoso compete se manifestar sobre proposicées referentes aos
assuntos especificamente relacionados & crianga, ao adoles-
cente e ao idoso, em especial os que tenham pertinéncia com
os seus direitos, bem como exercer agdo fiscalizadora diante
de fatos que atentem contra estes. (art. 26, § 21 do RI/ALERJ)

COMISSAO DE MINAS E ENERGIA (CME)

A Comisséo de Minas e Energia compete:

a) manifestar-se sobre a extracdo, producéo e refino de pe-
tréleo e seus derivados, mineragdo, energia nuclear e outras
fontes de energia alternativa, e os minerais que se encontram
em todo o territério fluminense;

b) discutir, acompanhar e fiscalizar a matriz energética do
Estado, bem como todos os projetos atinentes @ matéria. (art.
26, § 22 do RI/ALER)J)

COMIS§AO DE POLITICA URBANA, HABITACAO E ASSUNTOS
FUNDIARIOS (CPUHAF)

A Comisséo de Politica Urbana, Habitacdo e Assuntos
Fundidrios compete se manifestar sobre:

a) assuntos atinentes a urbanismo e arquitetura;

b) planos regionais de ordenacéo do territério do Estado;

c) desenvolvimento e integracdo de regides;

d) regides metropolitanas e aglomeragdes urbanas;

e) sistema regional de defesa civil e politica de combate as
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calomidades, e promover o levantamento das questdes
fundidrias, urbanas e rurais, investigando possiveis arbitrari-
edades e/ou irregularidades em dreas onde haja conflito pela
posse ou propriedade da terra, além de estudar e opinar
sobre proposicées relativas a habitacéo. (art. 26, § 23 do RI/
ALER)J)

COMISSAO DE PREVENCAO AO USO DE DROGAS E DEPENDEN-
TES QUIMICOS EM GERAL (CPUDDQG)

A Comisséo de Prevencdo ao Uso de Drogas e Dependentes
Quimicos em Geral compete:

a) elaborar, em estreita articulaggo com érgéos representati-
vos da comunidade, em particular com os Conselhos Federal,
Estadual e Municipal de Entorpecentes, e apoio da UNESCO e
OMS, planos que representem a concretizagdo de acdes que
propiciem a conscientizacdo da sociedade em geral para a
reducdo da demanda das drogas e dlcool, e a consequente
melhoria da qualidade de vida entre os usudrios dependen-
tes;

b) manifestar-se sobre todas as proposicdes relacionadas com
acdes preventivas ao uso de drogas e dependentes quimicos,
e ao controle de drogas e medicamentos usados por depen-
dentes;

c) opinar sobre assuntos referentes a politica, sistema e legis-
lagdo pertinentes de sua competéncia, e, ainda, receber e
investigar denuncias sobre matéria de sua competéncia, além
de receber a colaboracdo de entidades e associacées relacio-
nadas @ sua competéncia. (art. 26, § 24 do RI/ALER))

COMISSAO DE SEGURANCA PUBLICA E ASSUNTOS DE POLICIA
(CSPAP)

A Comisséo de Seguranca Publica e Assuntos de Policia com-
pete se manifestar sobre assuntos referentes ao sistema de
seguranca publica em geral, planos e programas de seguran-
ca da populacdo do Estado do Rio de Janeiro, bem como
sobre qualquer proposicéo que se refira @ seguranca publica.
(art. 26, § 25 do RI/ALER))
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COMISSAO DE REDACAO (CR)

A Comisséo de Redacdo compete, quando for o caso, elabo-
rar a redacdo do vencido e a redacdo final das proposicées
em geral, bem como opinar sobre as emendas de redacéo.
(art. 26, § 26 do RI/ALERJ)

COMISSAO DE COMBATE AS DISCRIMINACOES E PRECEITOS DE
RACA, COR, ETNIA, RELIGIAO E PROCEDENCIA NACIONAL
(CCDPRCERPN)

A Comisséo de Combate as Discriminacées e Preconceitos de
Raca, Cor, Etnia, ReligiGo e Procedéncia Nacional compete
acompanhar e se manifestar sobre todas as matérias de dm-
bito legislativo ou geral pertinentes as ideologias racistas e
praticas discriminatérias em geral, bem como receber e inves-
tigar dendncias sobre matérias de sua competéncia e receber
a colaboracéo de entidades que se destinam ou estejam rela-
cionadas ao combate as discriminagées. (art. 26, § 27 do RI/
ALER)J)

COMISSAO DE ESPORTE E LAZER (CEL)

A Comisséo de Esporte e Lazer compete:

a) manifestar-se sobre todas as proposicées relacionadas ao
esporte, recreacdo e lazer em todos os aspectos;

b) manifestar-se sobre a organizacdo da administracéo direta
ou indireta relacionada ao esporte no Estado;

c) elaborar, em estreita articulagdo com érgédos representati-
vos da comunidade desportiva, projetos que representem a
concretizagdo de agdes que fomentem a viabilizacdo do es-
porte;

d) opinar sobre assuntos referentes @ politica, sistema e legis-
lacGo pertinentes, e, ainda, receber e investigar denuncias
sobre matéria de sua competéncia, além de receber a colabo-
racdo de entidades e associagdes relacionadas @ sua compe-
téncia. (art. 26, § 28 do RI/ALER))
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COMISSAO DE TURISMO (CT)

A Comisséo de Turismo compete manifestar-se sobre a politi-
ca e sistema regionais de turismo e exploracéo das atividades
e dos servicos turisticos e apreciacéo de toda e qualquer ma-
téria atinente a turismo. (art. 26, § 29 do RI/ALERJ)

COMISSAO DE SEGURANCA ALIMENTAR (CSA)

A Comisséo de Seguranca Alimentar compete se manifestar
sobre:

a) matérias relacionadas a elaboragéo, coordenacéo e exe-
cucéo de programas e projetos ligados a seguranca alimen-
tar e combate a@ fome no Estado do Rio de Janeiro;

b) matérias relacionadas as politicas, programas e agdes re-
lacionadas ao direito a alimentagdo e nutrigio como parte
integrante dos direitos humanos;

c) matérias relacionadas aos projetos e programas de gera-
¢Go de emprego e renda;

d) matérias relacionadas as politicas publicas de assisténcia
social.

e) desenvolver estudos relacionados & garantia de alimenta-
¢Go e nutricdo da populacéo;

f) fiscalizar e acompanhar os programas, projetos e acdes
governamentais na drea de seguranca alimentar;

g) estudar e fiscalizar as acées das entidades da sociedade
civil organizada voltadas para o combate & fome;

h) estimular acées da sociedade civil voltadas para o combate
a fome no Estado do Rio de Janeiro;

i) realizar audiéncias publicas dentro e fora das dependéncias
da Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro para a
discussdo, estudo e recolhimento de sugestées que envolvam
matérias relacionadas @ sua competéncia.

i) promover e coordenar campanhas de conscientizagdo da
opinido publica, com vistas & unido de esforcos para a elimi-
nacdo da fome no Estado do Rio de Janeiro;

I) promover e coordenar campanhas de conscientizacdo quanto
ao desperdicio de alimentos. (art. 26, § 30 do RI/ALER)J)
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COMISSAO DE SANEAMENTO AMBIENTAL (CSNA)

A Comissdo de Saneamento Ambiental compete se manifestar
sobre:

a) matérias relacionadas a elaboragéo, coordenacéo e exe-
cucdo de programas e projetos ligados aos setores de sanea-
mento, recursos hidricos e defesa das dguas no Estado do Rio
de Janeiro;

b) matérias relacionadas & prestacdo de servicos de abasteci-
mento de dgua e esgoto sanitario no Estado do Rio de Janei-
ro;

c) assuntos relacionados ao desenvolvimento do saneamento
ambiental;

d) matérias que tenham por escopo a promogdo da saude
através da integragdo do saneamento com os recursos hidricos;
e) a Politica Estadual de Saneamento, Recursos Hidricos e De-
fesa das Aguas no Estado do Rio de Janeiro.

Compete também & Comissdo de Saneamento Ambiental:

a) desenvolver projetos educativos, mostrando que a dgua é
um bem essencial & vida e que corre sérios riscos se ndo for
preservada;

b) acompanhar todas as atividades relacionadas a extracéo e
exploracdo comercial da dgua, com o objetivo de oferecer
qualidade e garantia de preservacdo das fontes;

c) desenvolver estudos relacionados & despoluicdo de rios,
lagos, lagoas, baias e praias situadas no Estado do Rio de
Janeiro;

d) acompanhar os programas e projetos governamentais re-
lacionados ao Plano Estadual de Recursos Hidricos e ao Pro-
grama Estadual de Conservacéo e Revitalizacdo de Recursos
Hidricos;

e) estudar e acompanhar as acdées dos Conselhos Gestores de
bacias hidrogréficas;

f) estimular acées da sociedade civil em defesa do Saneamen-
to, Recursos Hidricos e Aguas no Estado do Rio de Janeiro;
g) realizar audiéncias publicas dentro e fora das dependénci-
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as da Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro para
a discuss@o, estudo e recolhimento de sugestées que envol-
vam matérias relacionadas & sua competéncia. (art. 26, § 31
do RI/ALER))

COMISSAO DE DEFESA DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIEN-
CIA (CDPPD)

A Comisséo de Defesa da PPD - Pessoa Portadora de Deficién-
cia, compete:

a) manifestar-se sobre todas as proposicdes relacionadas &
PPD - Pessoa Portadora de Deficiéncia, em todos seus aspec-
tos;

b) manifestar-se sobre a organizacdo da administragéo direta
ou indireta relacionada a PPD - Pessoa Portadora de Deficién-
cia no Estado;

c) opinar sobre assuntos referentes a PPD - Pessoa Portadora
de Deficiéncia, sistema e legislacGo pertinentes; receber e in-
vestigar denuncias sobre matéria de sua competéncia e a co-
laboracéo de entidades que se destinam ou estejam relacio-
nadas & causa do deficiente. (art. 26, § 32 do RI/ALERJ)

COMISSAO DE TRIBUTAGAO, DE CONTROLE DA ARRECADAGCAO
ESTADUAL E DE FISCALIZACAO DOS TRIBUTOS ESTADUAIS
(CTCAEFTE)

A Comisséo de Tributacéo, de Controle da Arrecadacéo Esta-
dual e de Fiscalizacdo dos Tributos Estaduais compete repre-
sentar junto ao Tribunal de Contas do Estado, solicitando que
o mesmo promova inspecdes e auditorias na arrecadacgéo de
tributos estaduais e manifestar-se sobre:

a) todas as matérias referentes a tributacéo, arrecadacéo e
fiscalizacdo dos tributos estaduais;

b) o acompanhamento e a fiscalizagdo da arrecadagéo de
tributos estaduais, em especial do ICMS, em articulaggo com
a Comissdo de Orcamento, Financas, Fiscalizacdo Financeira
e Controle;

c) projetos de incentivos fiscais, com acompanhamento e
auditagem;
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d) Projetos de Lei que tratem de legislagéo tributéria;

e) o comportamento da arrecadacdo de tributos estaduais,
em funcéo de relatério trimestral, que serd enviado pelo Po-
der Executivo a Assembléia Legislativa, conforme preconizado
por Lei especifica, fazendo-o publicar no Didario Oficial da
Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, inclusive
com a emissdo de parecer trimestral. (art. 26, § 33 do RI/
ALERJ)

COMISSAO DE CULTURA (CC)

A Comisséo de Cultura compete:

a) manifestar-se sobre todas as proposi¢cdes relacionadas &
Cultura, em todos seus aspectos;

b) manifestar-se sobre a organizacdo da administracéo direta
ou indireta relacionada a Cultura no Estado;

c) elaborar, em estreita articulagdo com érgédos representati-
vos da comunidade cultural, projetos que representem a
concretizacéo de agdes que fomentem a viabilizaggo da Cul-
tura;

d) opinar sobre assuntos referentes a Cultura, sistema e legis-
lacGo pertinentes, e, ainda, receber e investigar denuncias
sobre matéria de sua competéncia e trabalhar em colabora-
¢do com entidades e associagdes culturais. (art. 26, § 34 do
RI/ALER))

COMISSAO DE DEFESA CIVIL (CDCI)

A Comisséo de Defesa Civil compete:

a) manifestar-se sobre todas as proposicées referentes a De-
fesa Civil e o Corpo de Bombeiros;

b) manifestar-se sobre a organizacdo da administracéo direta
ou indireta, relacionada as a¢des da Defesa Civil e Corpo de
Bombeiros;

c) opinar sobre assuntos referentes a Defesa Civil e Corpo de
Bombeiros;

d) receber e investigar denuncias sobre matéria de sua com-
peténcia;
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e) colaborar com entidades que se destinem ou estejam rela-
cionados @ matéria de sua competéncia;

f) estimular acées da sociedade em relacdo a Defesa Civil e
Corpo de Bombeiros e realizar audiéncias publicas para reco-
lhimento de sugestées sobre a matéria;

g) acompanhar, colaborar, conscientizar, propor agdes pre-
ventivas aos governos e @ sociedade com relagéo a calamida-
des e catdstrofes que tenham ocorrido ou que tenham proba-
bilidade de ocorrer em nosso Estado. (art. 26, § 35 do RI/
ALER)J)

Da Sintese do Processo Legislativo

Da Tramitacdo das Proposicées

Os projetos recebidos pela Mesa, numerados e publicados,
serdo distribuidos pela Presidéncia as comissées competentes
para estudo da matéria e oferecimento de parecer.

Quando o projeto modificar, revogar ou ratificar dispositivos
legais em vigor, somente serdo recebidos quando acompa-
nhados da legislacdo citada, que serd publicada junto com a
proposicdo.

A distribuicdo de matéria as comissées serd feita por despa-
cho do Presidente da Assembléia ou seu substituto legal, na
sessdo ordindria em que for apresentada, admitindo-se o prazo
de até cinco dias Uteis e observadas as seguintes normas:

| - obrigatoriamente, @ Comissdo de Constituicdo e Justica,
para o exame da constitucionalidade e das admissibilidades
juridica e legislativa;

Il - quando envolver aspectos financeiros ou orcamentdrio
publicos, @ Comissdo de Orcamento, Financas, Tributagéo,
Fiscalizagdo Financeira e Controle, para o exame da compa-
tibilidade ou adequacgdo orcamentdria;

lll - as demais comissdes, quando a matéria de sua competén-
cia estiver relacionada com o mérito da proposicgéo.
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Logo que voltar das comissées a que tenha sido remetido, o
projeto serd anunciado no Expediente, publicado com os res-
pectivos pareceres no Didrio Oficial da Assembléia Legislativa
e distribuido em avulsos.

A proposicéo que tiver recebido pareceres de todas as comis-
sdes serd, a requerimento do autor, incluida na Ordem do
Dia.

O mesmo procedimento serd adotado quando, esgotando-se
o prazo para as comissdes se pronunciarem sem que o te-
nham feito, o autor requerer a inclusGo da proposicdo na
Ordem do Dia.

Tramitacdo Conjunta (Projeto de Lei Apensado ou Anexado)

Na Assembléia Legislativa, os projetos de lei que versam so-
bre o mesmo assunto sGo apensados ao projeto de lei mais
antigo para tramitagdo conjunta.

O apensamento ocorre quando a proposicdo é distribuida -
de oficio ou por determinacéo do Presidente da Assembléia -
ou mediante requerimento de comissdo ou de Deputado.

Nesse caso, cabe recurso do despacho ao Plenério, no prazo
de cinco dias Uteis a partir de sua publicacéo.

Na tramitacdo em conjunto ou por dependéncia serdo obe-
decidas as seguintes normas:

| - ao processo de proposicdo que deva ter precedéncia seréo
apensados, sem incorporacdo, os demais;

Il - terd precedéncia a proposicdo mais antiga;

lll - em qualquer caso, as proposicdes seréo incluidas conjun-
tamente na ordem do dia da mesma sesséo.

O regime especial de tramitacdo de uma proposicdo se esten-
de as demais que |he estejaom apensadas. (arts. 88, § 3°, 123
e 124 do RI/ALER))
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Poder Terminativo da CCJ

Sempre que a Comissdo de Constituicdo e Justica em seu
parecer concluir, por unanimidade dos membros presentes,
pela inconstitucionalidade de uma proposicdo, a sua
tramitagdo serd interrompida de imediato e encaminhada a
Mesa Diretora, ainda que distribuida a outras comissées, ca-
bendo recurso do autor no prazo maximo de 30 dias da pu-
blicagdo do parecer. Inexistindo recurso, ou sendo o mesmo
rejeitado pelo Plendrio, a proposicdo sera tida como definiti-
vamente rejeitada; caso contrério, ser@ encaminhada & pré-
xima comisséo. (art. 26, § 1°, “i” do RI/ALERJ)

Poder Conclusivo

O Projeto de Lei e as emendas oferecidas em Plendrio ou nas
comissées que receberem parecer contrario, quanto ao méri-
to, de todas as comissdées que devam ser ouvidas sobre a
matéria, serdo tidos como rejeitados e arquivados definitiva-
mente, por despacho do Presidente, dando-se conhecimento
ao Plendario.

O parecer contrario & emenda néo obsta a que a proposicéo
principal siga seu curso regimental. (art. 89 do RI/ALER)J)

Regimes de Tramitacéo

Existem quatro regimes de tramitacéo: de urgéncia; especial,
de prioridade e ordindria.

| - de urgéncia:

Urgéncia é a abreviacdo do processo legislativo em virtude de
interesse publico relevante. Tramitam em regime de urgéncia
as proposigoes:

a) sobre intervencédo governamental em Municipio;

b) sobre transferéncia temporaria da sede do Governo Esta-
dual;
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c) sobre autorizacdo do Governador ou Vice-Governador para
se ausentar do Estado ou do Pais;

d) de iniciativa do Governador do Estado, com solicitagéo de
urgéncia, se ndo apreciadas pela Assembléia quarenta e cin-
co dias apés a data de seu recebimento; a urgéncia sobresta
todas as demais matérias até se ultimar a votacdo, nos ter-
mos do § 1° do art. 114 da Constituicdo Estadual (Urgéncia
Constitucional);

e) assim reconhecidas por deliberacéo do Plendrio, a requeri-
mento de, pelo menos, um terco dos Deputados;

f) que ficarem inteiramente prejudicadas se ndo forem decidi-
das ou resolvidas imediatamente, a juizo da Mesa Diretora;
g) que disponham sobre criacdo de Municipios.

Il - especial:

Tramitam em regime especial os projetos de iniciativa do Go-
vernador do Estado; que devem ser apreciados em cardter
definitivo, no prazo de quarenta e cinco dias, contados de
seu recebimento, submetidos a discuss@o Unica. Séo eles:

a) os projetos que fixem ou alterem os efetivos da Policia
Militar e do Corpo de Bombeiros Militar;

b) os projetos que disponham sobre criacdo de cargos, fun-
¢des ou empregos publicos na administracdo direta e
autdrquica do Poder Executivo ou aumento de sua remunera-
cao;

c) os projetos que disponham sobre servidores publicos do
Estado, seu regime juridico, provimento de cargos, estabilida-
de e aposentadoria de civis, reforma e transferéncia de mili-
tares para a inatividade;

d) os projetos que disponham sobre organizacéo das Procu-
radorias-Gerais, ressalvada a competéncia contida no art.
172 da Constituicdo Estadual;

e) os projetos sobre a criacdo, estruturacdo e atribuicdes das
Secretarias de Estado e érgdos do Poder Executivo.
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lll - de prioridade:

Prioridade é a dispensa de exigéncias regimentais para que
determinada proposicéo seja incluida na Ordem do Dia da
sessdo seguinte, logo apés aquelas em regime de urgéncia.

Tramitam com prioridade:

a) os projetos de iniciativa do Poder Executivo, do Poder Judi-
ciario, do Ministério Publico, da Mesa Diretora, de comisséao
permanente ou especial, ou dos cidadéos;

b) os projetos de lei complementar e ordindria que se desti-
nem a regulamentar dispositivo constitucional e suas altera-
coes;

c) os projetos de lei com prazos determinados.

IV - ordindria:

Os projetos que ndo estejam compreendidos nas hipéteses
dos tépicos |, Il e lll serdo de tramitacGo ordindria.

Audiéncia Publica

Cada comisséo poderd realizar reuniGo de audiéncia publica
com entidade da sociedade civil, para instruir matéria
legislativa em tramitacéo, bem como para tratar de assuntos
de interesse publico relevante atinentes & sua drea de atua-
¢Go, mediante proposta de qualquer membro ou a pedido da
entidade interessada, observado o disposto no art. 61 do RI/
ALERJ.

Quando o pedido de realizacdo de reunido de audiéncia pu-
blica for de iniciativa de entidade credenciada pelo Férum
Permanente de Participacéo Popular no Processo Legislativo, e
tiver por objeto a instru¢cdo de matéria legislativa em
tramitac@o, serd automatica a aprovacéo de sua realizacéo.

Aprovada a reunido de audiéncia publica, a comissé@o relaci-
onard, para serem ouvidas, as autoridades, as pessoas inte-
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ressadas e os especialistas ligados as entidades participantes,
cabendo ao presidente da comisséo expedir os convites.

Na hipétese de haver defensores e opositores relativamente &
matéria objeto de exame, a comissdo procederd de forma
que possibilite a audiéncia das diversas correntes de opiniGo.

O convidado deveré se limitar ao tema ou questdo em deba-
te, e dispord, para tanto, de cinco minutos, prorrogdveis a
juizo da comiss@o, ndo podendo ser aparteado.

Os Deputados inscritos para interpelar o expositor poderédo
fazé-lo estritamente sobre o assunto da exposicdo, pelo prazo
de cinco minutos, tendo o interpelado igual tempo para res-
ponder.

Da reunido de audiéncia publica sera lavrada ata, arquivan-
do-se, no dmbito da comissdo, os pronunciamentos escritos e

os documentos que os acompanharem.

Serd admitido, a qualquer tempo, o traslado de pecas ou
fornecimento de cépias aos interessados.

Pedido de Vista

O Deputado, membro de uma comissdo, poderd pedir vista
da proposicéo, solicitando-a na fase de discuss@o e respei-
tando os seguintes prazos:

| - um dia, nos casos em regime de prioridade;

Il - de cinco dias, nos casos em regime de tramitacéo ordind-
ria.

A vista ndo serd concedida a quem ja a tenha obtido, bem
como nas proposi¢ées em regime de urgéncia ou em tramitacéo
especial. (Art. 53, 1, Il e § 1° do RI/ALER))

40



Da Prejudicabilidade

Consideram-se prejudicados:

| - a discussdo ou a votacdo de qualquer projeto idéntico a
outro que j& tenha sido aprovado ou rejeitado na mesma
sessdo legislativa, ou transformado em diploma legal;

Il - a discussGo ou a votacdo de qualquer projeto semelhante
a outro considerado inconstitucional, de acordo com o pare-
cer da Comissdo de Constituicdo e Justica;

lll - a discusséo ou a votacdo de proposicdo apensada, quan-
do a aprovada for idéntica ou de finalidade oposta a apensada;
IV - a discussdo ou a votacdo de proposicdo apensada, quan-
do a rejeitada for idéntica a apensada;

V - a proposicdo, com as respectivas emendas, que tiver
substitutivo aprovado, ressalvados os destaques;

VI - a emenda de matéria idéntica & de outra jG@ aprovada ou
rejeitada;

VIl - a emenda em sentido absolutamente contrério ao de
outra ou de dispositivo ja@ aprovado;

VIl - requerimento com a mesma ou oposta finalidade de
outro j@ aprovado.

O Presidente da Assembléia (ou de comiss@o), de oficio ou
mediante consulta de qualquer Deputado, declarard prejudi-
cada a matéria pendente de deliberacéao:

| - por haver perdido a oportunidade;

Il - em virtude de prejulgamento pelo Plendrio em outra deli-
beracéo.

Em qualquer caso, a declaracédo de prejudicabilidade seré
feita perante a Assembléia, sendo o despacho publicado no
Diario Oficial do Poder Legislativo.

Da declaracéo de prejudicabilidade poderd o autor da pro-
posicdo, no prazo de cinco dias a partir da publicagdo do
despacho, interpor recurso ao Plendrio da Assembléia, que
deliberard ouvida antes a Comissdo de Constituicéo e Justica,
que deverd opinar no prazo de dez dias a contar do recebi-
mento do processo respectivo.
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Retirada das proposicoes

O autor poderé solicitar, em todas as fases de elaboracéo
legislativa, a retirada definitiva de qualquer proposicéo, ca-
bendo ao Presidente deferir o pedido quando ainda nédo hou-
ver parecer ou este lhe for contrdrio.

Se a proposicao tiver parecer favordvel de uma comisséo,
embora o tenha contrdario de outra ou outras, cabera ao Ple-
ndrio decidir sobre o pedido de retirada.

As proposicdes de comissdo sé poderdo ser retiradas a reque-
rimento do relator ou do respectivo presidente, num e noutro

caso com a anuéncia da maioria de seus membros.

Fim da Legislatura

Finda a legislatura, arquivar-se-do todas as proposicdes que
no seu decurso tenham sido submetidas & deliberagéo da As-
sembléia e ainda se encontrem em tramitacdo, bem como as
que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles,
salvo as:

| - com pareceres favoraveis de todas as comissées;

Il - j& aprovadas em turno Unico, em primeiro ou segundo
turno;

lll - de iniciativa popular;

IV - de iniciativa de outro Poder ou do Ministério Publico.

A proposicdo poderd ser desarquivada mediante requerimen-
to do autor, dos autores ou de dez Deputados, dentro de
cento e oitenta dias da primeira sesséo legislativa ordindria
da legislatura subseqiente, retomando-se a tramitagéo a partir
do estagio em que se encontrava. (art. 91 do RI/ALER))

Prazos

Salvo disposi¢do em contrdrio, os prazos assinalados em dias
ou sessées no Regimento Interno da ALERJ serGo computados,
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respectivamente, como dias corridos ou por sessées ordindri-
as da Assembléia efetivamente realizadas; os fixados por més
serdo contados data a data.

Exclui-se do cdmputo o dia - ou sessdo - inicial e se inclui o do
vencimento.

Os prazos, salvo disposicdo em contrario, ficarGo suspensos
durante os periodos de recesso da Assembléia Legislativa. (art.
278 do RI/ALER))

Sancéo e Veto

As matérias aprovadas pela ALERJ sdo enviadas para aprecia-
c¢do do Governador e poderdo ser sancionadas e publicadas
ou vetadas, no todo ou em parte, voltando a ALERJ para
apreciacdo, com a exposicdo de motivos do veto feita pelo
Executivo.

Qualquer projeto ou parte dele, vetado pelo Governador do
Estado e recebido em devolugéo, serd imediatamente publi-
cado e despachado @ Comissdo de Emendas Constitucionais e
Vetos.

O veto total abrange o projeto todo e o veto parcial somente
atinge o texto integral do artigo, do paréagrafo, do inciso ou
da alinea, e assim deverd ser apreciado.

O veto serd apreciado no prazo de trinta dias a contar do seu
recebimento, s6 podendo ser rejeitado pelo voto da maioria
absoluta dos membros da Assembléia Legislativa, em votacéo
por escrutinio aberto.

Esgotado, sem deliberacéo, o prazo previsto neste artigo, o
veto serd colocado na Ordem do Dia da sesséo imediata, com
parecer ou sem ele, sobrestados os demais procedimentos
legislativos até sua votagéo final.

Se o veto for rejeitado serd o projeto enviado ao Governador,
para promulgacgéo.
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Se a lei ndo for promulgada pelo Governador dentro de qua-
renta e oito horas, apés o prazo de quinze dias de sua remes-
sa, ou seja, no caso de siléncio e no caso de rejeicdo do veto,
o Presidente da Assembléia Legislativa a promulgaré, e, se
este ndo o fizer em igual prazo, caberd ao Primeiro Vice-
Presidente fazé-lo.

Néao haverd encaminhamento de votacéo de veto, podendo,
contudo, usar da palavra para discuti-lo os lideres e o autor
do projeto, por dez minutos cada um, bem como o relator.
(arts. 170 a 172 do RI/ALERJ)
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Mesma Matéria, Novo Projeto

A matéria constante do projeto de lei rejeitado ou que néo
for sancionado, assim como o constante do projeto de lei
complementar rejeitado ou havido por prejudicado, somente
poderd constituir objeto de novo projeto na mesma sessé@o
legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos mem-
bros da Assembléia. (art. 116 da CE/RJ)

Considerar-se-a também rejeitado o projeto de lei cujo veto
tenha sido confirmado pela Assembléia.

Destaque

E o ato de se separar uma proposicdo de um grupo ou parte
do texto de uma proposicdo, para possibilitar sua votagéo
isolada pelo Plendrio.

Caso o destaque atinja alguma parte da proposicdo ou emen-
da, o requerimento deverd ser formulado até o anuncio da
votacdo da proposicdo. Neste caso, o Presidente s6 poderd
recusar havendo intempestividade ou vicio de forma.

Concedido o destaque, votar-se-d, primeiramente, a matéria
principal, e em seguida, a destacada, que sé integrard o tex-
to se for aprovada.

Seré considerado insubsistente o destaque de Deputado que
ndo estiver a anuéncia expressa por assinatura de seu lider.

Cada bancada terd direito a destaques na proporcdo de dois
para cada trés Deputados ou fragédo.

E vedada a apresentacéo de requerimento de votacéo de des-
taques em bloco.
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Quérum (nUmeros necessdrios)

1.

Maioria absoluta: corresponde ao primeiro nimero in-
teiro subseqiente & divisdo dos membros da Casa por
dois. Quérum minimo para deliberagdes da Assembléia
legislativa, salvo disposicdo constitucional em contré-
rio. (art. 96 da CE/RJ e art. 174 do RI/ALER))

. Maioria simples: maioria dos votos, presente a maioria

absoluta dos membros da ALERJ. Assim, maioria sim-
ples corresponde a um numero varidvel, pois depen-
dendo de quantos parlamentares estiverem presentes,
este nUmero poderd alterar-se. Esse quérum é exigido
para prorrogar os trabalhos da comissdo parlamentar
de inquérito. (art. 31, § 2° do RI/ALER))

. Quérum de presenca: Abertura da Sessdo da ALERJ:

presenca de pelo menos 7 Deputados (art. 71, § 1° do
RI/ALER))

. Quérum de deliberagdo no Plendrio: maioria de votos,

presente a maioria absoluta de seus membros (art. 47
da CF, art. 96 da CE/RJ e art 174 do RI/ALER))

. Quérum de votagdo qualificado: apenas para as pro-

posicdes que de acordo com a Constituicdo Estadual e
o Regimento Interno da ALERJ exigem:

- Proposta de Emenda & Constituigao (PEC): dis-
cuss@o e votacdo em dois turnos, considerando-
se aprovada a que obtiver, em ambos, trés quin-
tos dos votos dos membros (art. 111, § 1° da
CE/RJ e art. 192, § 7° do RI/ALER));

- Projeto de Lei Complementar (PLC): aprovado
por maioria absoluta (art. 118 da CE/RJ e arts.
179 e 194 do RI/ALER));

- Sessbées Extraordindrias: As sessdes extraordi-
ndrias seréo convocadas pelo Presidente da ALERJ
ou por deliberacdo da maioria absoluta da As-
sembléia, a requerimento de qualquer deputa-
do (art. 69, 8§ 3° e 9° do RI/ALERJ);

- Rejeicdo de Veto: o veto sé6 podera ser rejeita-
do pelo voto da maioria absoluta dos membros
da ALERJ, em votacgdo por escrutinio aberto (art.
172, caput do RI/ALER))
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Nomenclatura

AV

ALERJ

CACAI

CAMDR

CAPPRAP

CcC

- Aviso (Executivo Estadual - acompanha a Mensagem
do Governador, que encaminha proposi¢cdes a
Assembléia Legislativa)

- Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro

- Comisséo de Assuntos da Crianga, do Adolescente e
do Idoso

- Comiss@o de Assuntos Municipais e Desenvolvimento
Regional

- Comisséo de Agricultura, Pecudria e Politicas Rural,
Agrdria e Pesqueira

- Comisséo de Cultura

CCDPRCERPN - Comisséo de Combate as Discriminacdes e

ccl

CCT

CDC

CDClI

CDDHC

CDDM

CDMA

CDPPD

Preceitos de Raca, Cor, Etnia, Religido e Procedéncia
Nacional

- Comisséo de Constituicdo e Justica

- Comissdo de Ciéncia e Tecnologia

- Comissao de Defesa do Consumidor
- Comissédo de Defesa Civil

- Comissdo de Defesa dos Direitos Humanos e
Cidadania

- Comisséo de Defesa dos Direitos da Mulher
- Comisséo de Defesa do Meio Ambiente

- Comissdo de Defesa da Pessoa Portadora de
Deficiéncia
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CE - Constituicéo Estadual

CECD - Comissédo de Educagdo, Cultura e Desportos
CECV - Comiss@o de Emendas Constitucionais e Vetos
CEIC - Comissao de Economia, Industria, Comércio
CEL - Comisséo de Esporte e Lazer

CE/RJ - Constituicdo do Estado do Rio de Janeiro
CESP - Comisséo Especial

CF - Constituigéo Federal

CiL - Comissdo de Indicagbes Legislativas

CLCCC - Comissdo de Legislacdo Constitucional

Complementar e Cédigos
CME - Comisséo de Minas e Energia
CNIPE - Comiss@o de Normas Internas e Proposicdes Externas

COFTFFC - Comissdo de Orcamento, Financas, Tributagéo,
Fiscalizag@o Financeira e Controle

COP - Comissé@o de Obras Publicas

CPUDDQG- Comisséao de Preservacéo ao Uso de Drogas
e Dependentes Quimicos em Geral

CPUHAF - Comisséo de Politica Urbana, Habitagéo e Assuntos

Fundidrios
CR - Comissao de Redacédo
CS - Comisséo de Saude
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CSA - Comisséo de Seguranga Alimentar

CSNA - Comiss@o de Saneamento Ambiental

CSsP - Comissdo de Servidores Publicos

CSPAP - Comissé@o de Seguranca Publica e Assuntos de Policia
CTR - Comissao de Transportes

CcT - Comisséo de Turismo

CTCAEFTE - Comissdo de Tributacéo, de Controle de Arrecadacéo
Estadual e de Fiscalizacéo dos Tributos Estaduais

CTLSSS - Comissdo de Trabalho, Legislagéo Social e Seguridade

Social
DORJ - Diario Oficial do Estado do Rio de Janeiro
EC - Emenda Constitucional
EMN - Emenda
IL - Indicacé@o Legislativa
MSG - Mensagem
oD - Ordem do Dia
OMS - Organizacéo Mundial de Saude
PDL - Projeto de Decreto Legislativo
PEC - Proposta de Emenda a Constituicdo
PFC - Proposta de Fiscalizagdo e Controle
PL - Projeto de Lei
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PLC - Projeto de Lei Complementar

PLD - Projeto de Lei Delegada

PR - Projeto de Resolucdo

REC - Recurso

REQ - Requerimento

RES - Resolugéo

REQI - Requerimento de Informagéo
RI - Regimento Interno

RI/ALERJ - Regimento Interno da Assembléia Legislativa do
Estado do Rio de Janeiro

SUG - Sugesté@o

TCU - Tribunal de Contas da Unido

TO - Tramitag@o Ordinaria

TP - TramitagGo em Regime de Prioridade
TU - TramitacGo em Regime de Urgéncia

UNESCO - Organizagdo das Nagées Unidas
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